Anteprojeto de Lei Ordinária Nº ____ de 2017
AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO “CENTRO ESPÍRITA DE UMBANDA CRISTA SÃO COSME E SÃO DAMIÃO”.
Art. 1º Fica o Município de Sete Lagoas autorizado a doar terreno ao “CENTRO ESPÍRITA DE UMBANDA CRISTA SÃO COSME E SÃO DAMIÃO”, área esta a ser definida pelo Poder Executivo.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto na alínea a, inciso I do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, a donatário deverá cumprir as seguintes condições:

I - utilizar o imóvel para construção de unidade do “CENTRO ESPÍRITA DE UMBANDA CRISTA SÃO COSME E SÃO DAMIÃO”; 

II - as obras a serem edificadas deverão estar concluídas no prazo de 03 (três) anos, a contar da publicação desta Lei. 
Art. 3º O não cumprimento do disposto no artigo anterior ou a extinção da finalidade da doação importará em imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal. 
Parágrafo Único - No caso de existência de benfeitorias no imóvel, à época da reversão, as mesmas se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal. 
Art. 4º As despesas decorrentes da doação do imóvel correrão por conta do donatário. 
Art. 5º A escritura de doação deverá conter os encargos desta Lei. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 06 de junho de 2017.

EURO DE ANDRADE LANZA

VEREADOR - PP
JUSTIFICATIVA:
A presente proposição visa reconhecer as ações e incentivar o “CENTRO ESPÍRITA DE UMBANDA CRISTA SÃO COSME E SÃO DAMIÃO” para que a mesma perpetue com suas atividades e prossiga prestando seus serviços em prol de todos os munícipes desta cidade.
O “CENTRO ESPÍRITA DE UMBANDA CRISTA SÃO COSME E SÃO DAMIÃO” é uma organização sociedade religiosa, civil, filantrópica, educacional e cultural com duração indeterminada, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica e regida por estatuto (documentação anexa), composta por participantes voluntários que prestam serviços espirituais e também de atendimentos físicos a pessoas carentes, atendimentos e orientação, sempre de forma gratuita e sem distinção de raça, cor, sexo e religião.
A referida associação utiliza de local cedido, localizada na Rua Joaquim Coura, nº23, Bairro Santa Luzia, nesta cidade.

O objetivo do “CENTRO ESPÍRITA DE UMBANDA CRISTA SÃO COSME E SÃO DAMIÃO” é de promover a prática religiosa dentro dos princípios e conceitos de Umbanda; dedicar-se ao estudo e prática do espiritismo, exercer atividade de natureza assistencial e de promoção humana à luz da Doutrina Espírita, junto aos seus membros associados e a comunidade em geral.
O “CENTRO ESPÍRITA DE UMBANDA CRISTA SÃO COSME E SÃO DAMIÃO” pleiteia, dentro da possibilidade, um terreno no bairro onde já atua e prestam serviços à comunidade, digo, bairro Santa Luzia ou em suas proximidades.
Sala das sessões, 06 de junho de 2017.

EURO DE ANDRADE LANZA

VEREADOR - PP

